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P
Or quanto EIRey Meu Senhor, e P ay, que Santa 
Gloria haja com os motivos da defeza, e indemni­
dade da fua Authoridade Regia , que foram mani- 
feftos, expedio a finco de Julho do anno de mil fe- 
tecentos e vinte e oito o Decreto cujo theor he o fe-

guinte conveniente ao meu Serviço que nenhum Vaf-
fallo meu vá á Corte de Roma , e Eftados do Papa , nem 

” mande dinheiro á dita Corte, e Eftados, ou impetre do 
” pa„ a} ou de feus Tribunaes, ou Miniftros, Bullas, Bre- 
” ves? Graças, ou quaefquer outrosDefpachos fem exprelfa 
” licença minha : Hei por bem, e mando , que fem preceder 
” a dita licença expedida pela Secretaria de Eftado nenhuma 
” Peflba Secular, Ecclefiaftica, ou Regular dos meus Reinos,
” e Senhorios, de qualquer condição, Dignidade , ou Ordem 
” polPa ir á Corte de Rom a, ou terras do Papa; e também 
” pem preceder a mefma licença, nenhuma das ditas Peílba-s ,
” nem qualquer Communidade Secular, Ecclefiaftica, ou Re- 
” guiar mande requerer na dita Corte quaefquer Bulias, Bre- 
” yes Graças, ou Defpachos, nem ponham, mandem pôr 
” na mefma Corte, ou terras dinheiro algum, ou feja extraído 
” deftes Reinos, ou Senhorios em moeda, ouro , ou prata 
” (  no qual cafo fe obfervará irremillivelmente, o que dif- 
’’ poema Ordenaçaó do Reino ) ou por letras, tanto fendo 
” palhadas em direitura para Rom a, ou terras do Papa, ca- 

mo para outras partes, de forte que hajam de ir a Roma , 
”, ou ás ditas terras: E todos os que depois da publicação defte 
” Decreto faltarem á obfervancia delle, incorreráo, fendo 
” Seculares, na pena de confifcaçao de todos os feus bens, 
” que em qualquer tempo forem achados, e de ferem defna- 
” turalizados de meus Reinos, e Senhorios; e fendo Eccle- 
” fiafticos, ou Regulares de qualquer condição , Dignidade, 
” ou Ordem, feraÕ defnaturalizados delles; e fendo alguma 
„ Communidade Secular, Ecclefiaftica , ou Regular, ficara
„ no meu arbitrio mandar proceder na forma íobredita contra 
,5 aquellas PeíToas delias ? que rne parecer. E hei outro fini 

por bem 5 e ordeno que nenhuma das reFendas C>ommum 
” dades, ou PeíToas Seculares 5 Ecclefialticas, 011 Regulares
35 de qualquer condição, Dignidade , ou Ordem dos meus
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» Reinos, e Senhorios ufem de Bulia, Breve, Graça o'n 
,, Defpacho do Papa, ou de feus Tribunaes, ou Miniftros 
„  de qualquer forte concedidos fem primeiro os apprefentârem 
,, na Secretaria de Eftado para os mandar examinar, e me fe- 
„  rem prefentes, e fe lhes dar repofta por efcrito pelo Secre- 
„  ta rio de Eftado, e os que fizerem o contrario, e também os 
„  Juizes, que derem á execução as taes Bulias, Breves, Gra- 
„  ças, ou Defpachos fem primeiro fe haverem apprefentados 
,, na dita Secretaria , e íè lhe dar repofta por efcrito pelo dito 
„  Secretariojie Eftado, incorrerão os Seculares na pena de 
„  confifcaçaó, e de ferem deíhaturalizados; e os Ecclefiaíli- 
,, cos, ou Regulares fobreditos feraÓ defnaturalizados: E hei 
„  por bem que efte Decreto, e prohibiçoens nelle feitas com- 
„  prehendam a todas as Communidades, e Peflbas Eftranrei- 
„  i as, Seculares, Ecclefiafticas, ou Regulares de qualquer 
,, condição, Dignidade, ou Ordem, que vivem ou rezidem 
,, nos meus Reinos, e Senhorios, ou a elles vierem, e os que 
„  faltarem a obfervancia delle, fendo Ecclefiafticos, ou Re- 
„  guiares, fejam expulfos de meus Reinos, e Senhorios: e 
„  leiicio Seculares alem da expulçao, incorram em pena de 
„  confifcaçaó de feus bens, que em qualquer tempo forem 
”  achados; e mandando dinheiro, ouro , ou prata fe guardará 
„  jrremiflivelmente o que difpoem a Ordenaçaó; e outro fim
”  i ei ,P?1 bem declarar que nefta RefoluçaÓ ficam compre- 
„  hendidos todos os Regulares de meus Reinos, e Senhorios,
,, JSI atura es, e Eftrangeiros, para naó recorrerem por modo 
5, algum aos Prelados Superiores, que allxftirem em Roma ,
„  ou em terras do Papa, nem a feus CommilTarios Delegados,
„  ou oqbdelegados em qualquer parte rezidentes, fem minha 
”  «peaal kença  ̂nem aceitarem, ou ufinem de Graça, Or- 
„  dem, Diípoziçaõ, ou Defpacho algum fem ferem apprefen- 
„  tados na Secretaria de Eftado, para me ferem prefentes, e 
„  íe lhes dar repofta por efcrito pelo Secretario de Eftado; e 
”  Sue razendo o contrario, fe praticará com elles, e com 
„  quae quei Juizes, e Executores, affim Eccleíiafticos, como 
„  Ilegulares de qualquer condição, Dignidade, ou Ordem 
”  ^ eJam i que pelas ditas Graças, ou Ordens de algum 
„  modo procederem, omefmo, que por efte Decreto ordeno 
„  a ie peito dos Eccleíiafticos, e Regulares, que recorrerem



r

a Roma fem licença minha ou ufarem fem ella de Bullas, e 
Graças de qualquer modo concedidas. A  Meza do De- 

” fembargo do Paço o tenha aíFim entendido , e faça execu- 
” tar; e para a publicação defta Reíoluçaõ , mandará pôr 
” Editaes com o theor delia nefta Corte , e nas Comarcas dos 

Reinos, e Ilhas adjacentes , para que venha á noticia de to- 
” dos, e fe cumpra inviolavelmente , e fe executem nos tranf- 

greflores as penas, e procedimentos nella eftabelecidos, e 
)9 pelo que pertence ás Conquiftas, o mando declarar ao Con- 
J9 felho Ultramarino, para que a faça publicar, e executar 
, nellas. Lisboa Occidental a finco de Julho de mil fetecentos 
” e vinto e oito. ^  Com a Rubrica de Sua Mageftade.

E por quanto prefentemente concorrem ( com grande 
defprazer meu ) nao fó a referida caufa, mas as outras muito 

'mais aggravantes, e urgentes que tem fido manifeftas: Sou 
fervido que logo fe ponham Editaes em tudo conformes ao fo~ 
bredito Decreto fem reftricçao alguma, que nao feja a de que 
as Pefloas que devem fahir da Cúria de Roma fejam obrigadas 
a fe porem fora delia até o ultimo dia do mez de Setembro 
proximo feguinte, na forma em que lhes tenho ordenado. A  
mefma Meza do Defembargo do Paço o tenha aífim entendi­
do, e faça executar com a expedição dos fobreditos Editaes 
em que efte ferá fempre inferto. Palacio de Noffa Senhora da 
Ajuda, a quatro de Agofto de mil fetecentos e feffenta.

Com a R u b ric a  de Sua JS/lageJlade*

Cumpra-fe , e fe regifte , e fe paffem as Ordens necefi 
farias. Lisboa a finco de Agofto de mil fetecentos e feffenta. 
^  Com fete Rubricas do Prezidente, e Miniftros da Meza 

do Defembargo do Paço.
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